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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
  
Retificação: na página 96, colunas 2, 3 e 4, na página 97, colunas 2 e 4 e 
na página 98, colunas 1, 3 e 4, do DOC de 17 de agosto de 2013, leia-se 
como se segue e não como constou:  
 
 
PARECER Nº 1395/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 386/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, que visa alterar 
dispositivos da Lei nº 13.866/2004, a qual fixa as atribuições da Guarda Civil 
Metropolitana, cria Superintendência e cargos de provimento em comissão a ela 
vinculados e dispõe sobre a fiscalização do comércio ambulante, para ampliar o 
poder fiscalizatório da Guarda Civil Metropolitana no âmbito da proteção ambiental.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei.  
Com efeito, cuida a proposta de norma de predominante interesse local da 
Comuna, estando amparada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e nos 
artigos 13, inciso I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à 
Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  
Como observa Celso Bastos a respeito do tema:  
Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124, grifamos)  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
Quanto ao aspecto de fundo, cabe considerar que a finalidade precípua do projeto é 
a de aprimorar e aumentar a fiscalização e proteção do meio ambiente no Município 
de São Paulo.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a presente proposta à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0386/13.  
Altera dispositivos da Lei nº 13.866/2004, a qual fixa as atribuições da Guarda Civil 
Metropolitana, cria Superintendência e cargos de provimento em comissão a ela 
vinculados e dispõe sobre a fiscalização do comércio ambulante, para ampliar o 
poder fiscalizatório da Guarda Civil Metropolitana no âmbito da proteção ambiental, 
e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O inciso IV, do artigo 1º da Lei nº 13.886, de 1º de julho de 2004, a qual 
fixa as atribuições da Guarda Civil Metropolitana, cria Superintendência e cargos de 



provimento em comissão a ela vinculados e dispõe sobre a fiscalização do comércio 
ambulante, passa a vigorar com a seguinte redação:  
IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, adotando medidas educativas, preventivas e fiscalizatórias. (NR)  
Art. 2º Ficam acrescidos os seguintes incisos ao artigo 1º da Lei nº 13.886, de 1º 
de julho de 2004, a qual fixa as atribuições da Guarda Civil Metropolitana, cria 
Superintendência e cargos de provimento em comissão a ela vinculados e dispõe 
sobre a fiscalização do comércio ambulante, os quais passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
XI - proteger e fiscalizar, de forma preventiva e ostensiva, as áreas de preservação 
ambiental e de mananciais afetas ao Município de São Paulo, inclusive os parques 
municipais;  
XII - prevenir e reprimir as invasões e ocupações irregulares, bem como apoiar as 
ações de recuperação ambiental e proteção, visando o uso adequado desses 
espaços para evitar a sua degradação;  
Art. 3º Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao artigo 1º da Lei nº 13.886, de 
1º de julho de 2004, a qual fixa as atribuições da Guarda Civil Metropolitana, cria 
Superintendência e cargos de provimento em comissão a ela vinculados e dispõe 
sobre a fiscalização do comércio ambulante, os quais passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
§ 1º - As medidas fiscalizatórias e preventivas previstas nos incisos XI e XII deste 
artigo abrangem a competência para lavrar auto de infração, lavrar auto de multa e 
para demolir, observados os procedimentos previstos na legislação municipal.  
§ 2º - Para dar cumprimento ao que dispõem os incisos XI e XII do artigo 1º, a 
Secretaria Municipal da Segurança Urbana fornecerá todo o aparato e estrutura 
necessária.  
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14.08.2013  
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